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Ao décimo quarto dia do mês de Julho de 2025, às 8:30, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Pejuçara, sito à Rua Getúlio Vargas, 597, nesta Cidade de Pejuçara, os membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final. A presente reunião foi gravada pelo sistema de áudio e será disponibilizada no site oficial da Câmara Municipal de Vereadores. A Comissão analisou as seguintes matérias: PROJETO DE LEI Nº 2.545/2025 – Autoriza a alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Município e PROJETO DE LEI Nº 2.546/2025 – Altera a redação do Artigo 42-E da Lei Municipal número 1.178/2005, bem como de sua tabela anexa, passando a adotar o método misto para amortização do passivo atuarial do Regime Próprio de Previdência Social do Município, inclusive para eventuais servidores concursados do Poder Legislativo. Tendo sido os respectivos relatores das matérias favoráveis à suas tramitações, sendo este acompanhado pelos demais membros da Comissão. Por não haver mais matérias para análise pela presente comissão, a COJUR emitiu parecer favorável à aprovação das matérias que constavam no expediente do dia da presente comissão. 
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